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PIRACURUCA PROCURADORIA GERÂL DO

PARf,CERJURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO N" 025/2023

municipalitlado'.prissaodrypq{odvaliar o mérito do interosse administxiii*,0.

administração, qual sej4 a contÍatação direta poÍ dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e uÍgentes da municipalidade, porém não

estará livre dos protocolos legais que integram o ato, pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou danificados e,

taÍnbém, para registrar a sequência dos atos do procedimento.

modalidades ectâbelecidas por eÉsa Lci encontàm-se: ucarta<onvite, tomada de preços,

pregão e conoqÍência", moaáEíaai:§ essas'qge'sãó êf<itivadas com lun pÍocediÍnento

basico objAirrc-finalístico inanedável:de dwaçâo modia tte alguns das.

No entanto, para com'ô o ora disclplinado, a prdpria Lei das Licitações (8.66193)

em seu artigo 24, traz as soluções qâi§ abÍopriadas ao presente interesse da

RUl\'lrn( t. Rui ltrilÍ,tr'1510-(>oÍo-l'inmra?i.ur-ú42401,01'-(:\l'l 0r)!5.rÍ87!0({'t-lt-Í8í.)9389.1-31:6-q*1!.piÍrcuüc.t,Sn!br

Em atenção à determinação da SRA. RUANA SPINDOLA MELO TRINDADE,
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IRIFEITURÂ MUNICIPÀL DE
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PROCURADORIA GERAL DO

Árt. 24. E dispensáuel a licitação

Omissis

II - para outros serviços e compros de valor até

l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos

'Piraouruca+I, 0l de dezembro de 2023.
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Própria de

Procuradoria Geral do

Recibo de Encaminhamento de Processo Plracu,tuca, / I

Ne do Processo 0OL.0OLL687l2O23.
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Recebi o processo com todos os seus documentos
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